
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.178, DE 23 DE JUNHO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 67.720,31. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.015, de 03 de dezembro de 2015, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 67.720,31 (sessenta e sete mil, setecentos e vinte 
reais e trinta e um centavos) destinado ao reforço da seguinte: 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
122 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 1.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
535 - 11.01.10.122.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 800,00 
541 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 3.3.90.33.00.00.00.00 — Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 1.000,00 
558 - 11.01.28.846.0232.0.006- 0040 - 3.3.90.91.00.00.00.00 - Sentenças Judiciais 

11.796,65 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

	

759 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 	3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 

	

761 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 	3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 

	

759 - 12.01.18.542.0312.2.236- 0001 	3.3.90.30.00.00.00.00 
Consumo 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 

I, 917 - 13.12.08.244.0322.2.206- 1194 - 3.3.90.30.00.00.00.00 .p Consumo 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Material de 
10.000,00 

Material de 
9.000,00 

Material de 
3.000,00 

Material de 
6.000,00 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

878 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 23.123,66 
15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1046 - 15.01.26.451.0361.2.255- 1002 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.000,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata 
o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas: 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
121 - 04.01.04.122.0232.2.224- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 1.000,00 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
627 - 11.03.10.302.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias Pessoal 
Civil 	 800,00 
11.01 - FMS - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE 
537 - 11.01.10.122.0232.2.205- 0040 - 3.3.90.46.00.00.00.00 - Auxílio Alimentação 

1.000,00 
546 - 11.01.10.122.0232.2.206- 0040 - 3.3.95.37.00.00.00.00 - LOCAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA REF RAP CONSIDERADOS P/FIN 	 11.796,65 

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
761 - 12.01.18.542.0314.2.239- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 3.000,00 
750 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.33.00.00.00.00 -  Passagens e 
Despesas com Locomoção 	 9.000,00 
756 - 12.01.18.542.0232.2.206- 0001 - 4.4.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 10.000,00 

13 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
785 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.14.00.00.00.00 - Diárias - Pessoal 
Civil 	 5.000,00 
13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
865 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de 
Consumo 	 8.250,00 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
787, - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 23,34 

11 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMPLEXIDADE 
03 - 13.11.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Física 	 3,60 
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13.10 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
872 - 13.10.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física 	 33,20 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
788 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 63,08 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
925 - 13.12.08.244.0322.2.206- 1194 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 12.750,28 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
802 - 13.01.08.244.0322.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 0,16 
13.12 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE 
928 - 13.12.08.244.0322.2.206- 1194 - 3.3.90.47.00.00.00.00 

	
Obrigações 

Tributárias e Contributivas 	 1.000,00 
13.01 - SECR. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 
789 - 13.01.08.243.0322.2.248- 0001 - 3.3.90.47.00.00.00.00 

	
Obrigações 

Tributárias e Contributivas 	 2.000,00 

15 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
15.01 - SEC. MUN. DE GESTÃO INTEG. E MOBILIDADE URBANA 
1039 - 15.01.26.451.0232.2.224- 1002 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e 
Material Permanente 	 2.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e dezesseis. 

Registre-0 e Publique-se. 

Gustavo'Baldasso Sch 	m 	 Registra0 (a) às fis.  Ca- 
Subprocurado 	unicípio — 	 e publicado (a) 
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